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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

EMENDA A LEI ORGÂNICA DE ARACRUZ Nº 022, DE 17/11 /2015. 

ALT ERA OS §2° E §3º, DO ART. 74, DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE ARACRUZ-ES. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO APROVOU E A MESA DIRETORA, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 29, § 3º, DA L EI ORGÂNICA, 
PROMULGA A SEGUINTE EMENDA À LEI ORGÂNICA 
DE ARACRUZ. 

Art. 1° ficam alterados os §2º e §3º. do art. 74. da Lei Orgânica Municipal. passando a 
v igorar com a seguinte redação 

"Art. 74 [ ... ] 
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§2° - A permissão, que poderá incidir sobre qualquer bem público. será feita a 
título precário, por decreto. sem di rei to a indenização por benfeito rias. 

§3° - A autori zação que poderá incidir sobre qualquer bem público. será reita a 
título precário, por decreto, para ativ idades especificas e de caráter transitóri o. pe lo 
prazo máx imo de 90 (noventa) dias. sem direito a indenização por benfeitorias ... 

Art. 2" Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 
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Aracruz-ES .. 17 de novembro de 20 15. 
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